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INDICAÇÃO 

 
 

 
 
      
   
              

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 

Leis e nos termos do contido na LDO/2025 através Programa: 05 - Todos por um Trânsito 

Melhor / Somos Todos Trânsito - Ação 2091: Manter a Gerência de Engenharia e 

Administração de Trânsito; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo a 

alteração do sentido da via do já existente (mão única) para mão dupla na Rua Panambi 

no trecho localizado entre a Avenida João Bento e Rua Vila Rica, Centro.  

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição visa atender ao pedido de moradores 

da localidade, visto que, com a construção do Jardim Pantaneiro a alteração do sentido 

da via, passando de mão única para mão dupla, apresenta grande relevância para a 

mobilidade urbana e para o atendimento das demandas da comunidade local, tento em 

vista que o modelo de circulação em mão única tem gerado dificuldades de acesso e 

aumento do trajeto percorrido pelos condutores, que agora precisam dar uma volta mais 

para sair do Jardim e se dirigir ao centro. 

 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 18, de Setembro, de 2025. 

 
 
 

IBNÉIAS TEIXEIRA  
“BINA” 

Vereador – CIDADANIA. 


